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PORTARIA Nº 492/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no DOU de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o 

disposto no artigo 152 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nº 08620.015313/2011-38, objeto da Portaria nº 356/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de 

junho de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 493/CORREGEDORIA/FUNAI, de 20 de agosto de 2012 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições 

legais previstas no Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no DOU de 30 de julho de 2012, tendo em vista o 

disposto nos artigos 143 e 149 e considerando o Despacho nº 416/CORREG/FUNAI/2012 acostado à folha 175 a 182 do 

processo administrativo disciplinar nº 08620.001534/2011-29,    

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar os servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, 

matrícula SIAPE n° 445050, RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 172429 

e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 0745142, lotadas respectivamente na 

Coordenação Regional de Maceió-AL e na Corregedoria da Funai em Brasília, para, sob a presidência da primeira, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os atos e fatos constantes do Processo nº 

08620.001534/2011-29, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Convalidar os atos praticados pelas Comissões anteriores, com exceção do interrogatório. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 


